
 Edital de Convocação 

 10º Congresso Estadual dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
 Judiciário Catarinense 

 A  Diretoria  Executiva  do  SINJUSC,  com  base  no  artigo  15  do  Estatuto  e 

 demais  disposições  estatutárias,  CONVOCA  todos  os  filiados  ao  SINJUSC  para 

 participarem  do  X  Congresso  Estadual  dos  Trabalhadores  do  Judiciário,  a  ser 

 realizado  nos  dias  15,  16  e  17  de  maio  de  2025,  na  cidade  de  Florianópolis,  nas 

 dependências  do  Hotel  Mar  de  Canasvieiras  Internacional,  situado  à  rua  Me.  Maria 

 Villac, n. 2017 - Canasvieiras, Florianópolis - SC, 88054-001. 

 Delegados congressuais 
 Os(as)  delegados(as)  do  10º  Congresso  serão  eleitos  na  proporção  de  1  (um) 

 delegado(a)  para  cada  15  filiados  na  base  ou  fração  igual  ou  superior  a  7  (sete), 

 ficando assegurado a cada comarca a representação mínima de um(a) delegado(a). 

 As  eleições  de  delegados(as)  da  ativa  serão  realizadas  de  17  de  março  a  25 

 de  abril  de  2025  e  deverão  ser  registradas  em  ata  padrão,  enviada  pela  Direção  do 

 SINJUSC a todas as delegacias sindicais. 

 A  eleição  dos  delegados(as)  aposentados(as)  será  realizada  através  de 

 plenária  virtual  online,  a  ser  convocada  e  realizada  no  período  compreendido  entre 

 17/03/2025 e 25/04/2025. 

 Os  representantes  do  conselho  deliberativo  são  considerados  delegados 

 natos. 

 Os  observadores  e  convidados  poderão  ser  inscritos  no  congresso  até  o 

 limite máximo de 10% dos delegados previstos por local de trabalho. 



 Tese 
 As  teses  para  discussão  deverão  ser  elaboradas  e  assinadas  por,  no  mínimo, 

 10  (dez)  filiados  ao  sindicato  e  deverão  ser  encaminhadas  até  o  dia  02  de  maio  pelo 

 e-mail sinjusc@sinjusc.org.br. 

 A  tese  deverá  ter,  no  máximo,  10  (dez)  páginas,  em  folha  A4,  letra  arial 

 tamanho  10  (dez),  margens  superior  e  lateral  esquerda  de  3cm  e  2cm  na  inferior  e 

 lateral direita, e deverá abordar tema relacionado aos arts. 2º e 3º do Estatuto. 

 As  teses  serão  publicadas  no  site  do  Sinjusc  e  poderão  ser  acessadas 

 através de  QR Code  a ser disponibilizado no dia do  Congresso. 

 Disposições Finais 

 Os  casos  omissos  deste  edital  serão  tratados  diretamente  pela  Diretoria 

 Executiva do Sindicato com o apoio do Conselho Deliberativo. 

 A  divulgação  dos  nomes  dos  palestrantes  e  convidados  para  as  mesas  será 

 realizada posteriormente, quando ocorrerem as respectivas confirmações. 

 E  para  que  todos  saibam  da  realização  do  10º  Congresso  do  SINJUSC 

 publique-se  o  presente  edital,  encaminhe-se  comunicação  escrita  e  eletrônica  para 

 todas  as  delegacias  sindicais  do  Estado  e  veicule-se  a  informação  nos  materiais 

 informativos do SINJUSC. 

 Florianópolis, 22 de fevereiro de 2025 

 DIRETORIA EXECUTIVA 

 CONSELHO DELIBERATIVO 


